
 
 

 

CIRCULAR 01/2001 

 

Lisboa, 22 de Janeiro de 2001 

 

 

ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DO NÚMERO DE PESSOA SINGULAR POR PARTE 

DOS EMPRESÁRIOS EM NOME INDIVIDUAL. 

 

 

 Pela presente se informa que foi emitido um despacho do Exmo. Senhor 

Director-Geral dos Impostos em 10/09/2000 o qual é dado a conhecer no SIVA – 

INFORMAÇÃO Nº 51 de Dezembro/2000 sobre os procedimentos a adoptar na 

utilização do número de identificação fiscal de pessoa singular (iniciado por 1 ou por 2) 

em detrimento do número atribuído pelo Ministério da Justiça (iniciado por 8). 

 Assim, informa-se do seguinte: 

 Deverão colocar o vosso número de identificação fiscal iniciado por 1 ou por 2 

nas vossas facturas e outros documentos oficiais podendo utilizar os actuais livros com 

o número fiscal iniciado por 8 até 31/Março/2001. A partir desta data deverão ter já o 

número de pessoa singular. Os novos livros a serem impressos já terão que ter o número 

começado por 1 ou por 2. 

 É necessário que avisem os vossos fornecedores para colocarem o vosso número 

de identificação começado por 1 ou por 2 nas respectivas facturas, assim como, quando 

eles forem empresários terem de pôr o número deles correcto. 

 Sem outro assunto, subscrevemo-nos, 

 

      De V.Exas. 

      Atentamente, 


